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DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS! 

 

 

LEI MUNICIPAL Nº 2.756/2026. 
 

Amplia o número de vagas em cargo permanente 
do quadro do magistério municipal e dá outras 
providências.   
 

PREFEITO MUNICIPAL. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte LEI: 
 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a ampliação vagas de cargos efetivos no Quadro do 
Magistério Público Municipal, fixados pela Lei nº 1.681, de 19 de junho de 2012. 

 
 Art. 2º Fica ampliado o número de vagas dispostas no quadro de cargos de 

provimento efetivo constante no da art. 40, inciso II, da Lei nº 1.681, de 19 de junho de 2012, 
conforme tabela: 

 

       02 Professores de 22 horas semanais 

 
Parágrafo único. As atribuições do cargo referido na tabela do caput deste artigo 

permanecem inalteradas. 
 
 Art. 3º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAMBARÉ, 15 de abril de 2026. 
 
 

Iago Kielermann 
Prefeito Municipal 

 
 

 

Registre-se e publique-se 

 

Denise Dias Rodrigues 

Diretora da Administração 
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CÂMARA MUNICIPAL DE

RUA DR. DONÁRIO LOPES, 119 - 96178-000

Manifesto do Documento

ARAMBARÉ

07.561.774/0001-30
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